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Esta Comisséo, reunida, apos aélisar o Projeto de Lei n°
004/2019, de autoria do vereador Rafael Valério Capvalho, que dispde sobre: “A
instalagéo de sistema de captagéo de energia solaT e de sistema de captagéo,
armazenamento e utilizagdo de aguas pluviais né construgdo de novos prédios
publicos municipais”, deliberou emitir Parecer Favoravel ao mesmo por ndo
haver ébice de ordem constitucional e sya redagdo em nada contrariar a
técnica legislativa. ; :
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